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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade das escolas e s fornecerem 
alimentação diferenciada aos diabéticos e aos hipertensos em 

sua merenda e dá outras providências. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 
Texto 

Despacho: 
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